
DATA 
BASE

INPC SINDICATOS
SALÁRIOS 

NORMATIVOS
 SALÁRIO 

NEGOCIADO 

PERCENTUAL DE 
REAJUSTE DO 

PISO

 AUMENTO 
REAL PISO

 PERCENTUAL DE 
REAJUSTE DE 
ALIMENTAÇÃO

 
REAJUSTE 

GERAL

AUMENTO 
REAL 

REAJUSTE 
GERAL

OBSERVAÇÃO

para os empregados 
com mais de 90 

(noventa) dias na 
empresa ou que venham 

a completá-los na 
vigência desta 

convenção.

1.020,80R$           7,45% 1,04%

Será assegurado ao 
menor aprendiz um 

salário de
1.020,80R$           7,45% 1,04%

cesta básica ou vale-
mercado

265,00R$              

Para os empregados 
com menos de 90 
(noventa) dias na 

empresa

880,80R$              10,10% 3,53%

Para os empregados 
com mais de 90 

(noventa) dias na 
empresa

983,40R$              13,69% 6,90%

Para aqueles 
trabalhadores que 

estejam iniciando no 
primeiro emprego, ou 

880,80R$              10,10% 3,53%

a título de salário de 
Ingresso a serem pagos 

nos 3 (três) primeiros 
meses de serviços 

prestados à empresa

888,70R$              13,50% 6,72%

empregado com mais de 
90 (Noventa) dias de 

vínculo empregatício, ou 
que venha a completá-
los na vigência deste 

termo

996,80R$              12,00% 5,31%

Indústrias 
Químicas Paraná 

X Trab. Mat. 
Plast. Quí. 

Cascavel e Reg.

Indústrias 
Químicas Paraná 
X Trabalhadores 

Paraná

12,77% 8,00% 1,55%

Os empregados que 
em Setembro/2013 
percebiam salários 

superiores à faixa de     
R$ 12.000,01  (doze 

mil reais um 
centavos),  terão  

reajuste  de  6,5%   
(seis virgula cinco por 

cento )  em 
setembro/2014, 

podendo negociar 
diretamente com a 

empresa o reajuste na 
faixa restante dos 

salários.

1,55%8,00%

Indústrias 
Químicas Paraná 
X Trabalhadores 

Colorado e 
Maringá

Os empregados que 
em Setembro/2013 
percebiam salários 
superiores a faixa 
acima citada, terão 

reajuste de no mínimo 
R$ 664,00 (seiscentos 

e sessenta e quatro 
reais) nos salários de 

Setembro/2014, 
podendo negociar 
diretamente com a 

empresa reajuste na 

1,55%8,00%12,00%



Cesta básica 229,60R$              

Salário de ingresso, a 
serem pagos nos  3 

(três) primeiros meses 
de serviços prestados à 

empresa.

888,70R$              

Salário para o 
empregado com mais de 

90 (noventa) dias de 
vínculo empregatício, ou 
que venha a completá-
los na vigência desta 

Convenção.

996,80R$              

Menor Aprendiz 996,80R$              

Cesta básica ou vale-
mercado

229,60R$              

Técnico nível médio: 
para jornada de 220 

horas mensais:
1.301,54R$           - -

Técnico nível médio: 
para jornada de 200 

horas mensais:
1.183,22R$           - -

Técnico nível médio: 
para jornada de 180 

horas mensais:
1.064,90R$           - -

Profissionais da Química 
com formação em Nível 

Superior :Fica 
assegurado aos 

profissionais da área de 
química de nível superior 

o disposto na Lei 
4.950/66.   

Cesta básica 210,00R$              - -

Indústrias 
Químicas Paraná 

X Trab. Fab. 
Alcool de Jussara 

PR

Os empregados que 
em Setembro/2013 
percebiam salários 

superiores R$ 
8.300,00, terão 

reajuste de no mínimo 
R$ 664,00 (seiscentos 

e sessenta e quatro 
reais) nos salários de 

Setembro/2014, 
podendo negociar 
diretamente com a 

empresa reajuste na 
faixa restante dos 

salários. Poderá ser 
descontados até R$ 
22.96 (vinte e dois 

reais e noventa e seis 
centavos ) do salário 

dos seus empregados 
referente a Cesta 

Básica.

1,55%8,00%

Indústrias 
Químicas do 

Norte do Paraná 
X Quimicos

- 7,50% 1,08%

Para os salários 
superiores a R$ 

5.293,00 (cinco mil 
duzentos e noventa e 

três reais), será 
concedido o valor fixo 

de R$ 397,00 
(trezentos e noventa e 

sete reais).

SET 6,35%

empresa reajuste na 
faixa restante dos 

salários. Poderá ser 
descontado até R$ 

22,96 do salário dos 
empregados referente 

à Cesta Básica.



Auxílio Alimentação 14,00R$                - -


